
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
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Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 01501-
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CONCLUSÃO

Em 13 de outubro de 2021 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz 

de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, Dr. Ralpho Waldo De Barros 

Monteiro Filho. Eu, Leonardo Henrique Domingues de Oliveira, Estagiário Nível Superior, 

subscrevi.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1058498-44.2015.8.26.0100  

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Convolação de recuperação judicial em 
falência

Requerente: Euro Steel Produtos Siderurgicos ME

Falido (Passivo) e 
Requerido:

Euro Steel Produtos Siderúrgicos ME e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho

Vistos.

Fl. 3511: Última decisão.

Fls. 3515/3516 (Administradora Judicial): Providencie-se a z. serventia o 

apensamento dos autos, de forma com que as petições direcionadas ao incidente já apensado, de 

n.º 0042138-80.2017.8.26.0100, sejam todas direcionadas aos autos principais, restando apenas 

aos credores e demais interessados peticionar nos autos principais.

Fls. 3517/3542 (Administradora Judicial): Ciente o Juízo acerca da juntada dos 

termos de entrega. Ciência aos credores e demais interessados.

Fls. 3543/3547 (Administradora Judicial): Ciente o Juízo acerca do ocorrido, 

após realização do boletim de ocorrência junte-o aos autos.

Fls. 3549/3551 (Administradora Judicial): Tendo em vista a devida intimação 

da instituição financeira e as tentativas de contato por e-mail, a Administradora Judicial deverá 
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usar o Edital que contém o item 9.

Encaminhe a Administradora Judicial a minuta do edital de leilão, art. 7º, §2º, da 

Lei 11.101/05, diretamente ao Cartório, através do e-mail institucional. Após, publique-se o 

edital.

Intime-se.

Abra-se vista ao Ministério Público.

São Paulo, 13 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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